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PARECER JURÍDICO N° 035/2025 - PROC/JUR/CMA

INTERESSADO: Presidente da Câmara Municipal de Apuí.

PROPOSITURA: Memorando N° 085/2025 - СМА.

Bm

Ass. do Servidor

ASSUNTO: Análise jurídica sobre Processo Administrativo n°

SEC/ADM/CMA.

0043/2025

1. PREÂMBULO:

Bounrf/
 r

Trata-se de consulta formulada pela Secretaria Administrativa da Câmara

Municipal de Apuí/AM acerca do Processo Administrativo nº 043/2025 - SEC/ADM/CMА,

que deu origem ao Processo Licitatório nº 005/2025 - DGLC/SEC/ADM/CMA, referente à

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lava jato, destinados

à higienização e conservação dos veículos que compõem a frota oficial da Câmara

Municipal de Apuí/AM.

O procedimento foi instaurado na modalidade de Dispensa de Licitação no

004/2025 - DGLC/SEC/ADM/CMA, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº

14.133/2021, observadas as disposições das Resoluções nº 001/2024 e nº 002/2024 da

Câmara Municipal de Apuí.

Conforme registrado na Ata n° 013/2025 - DGLC/SEC/ADM/CMА,

realizada em 05 de dezembro de 2025, verificou-se que, transcorrido o prazo

regulamentar para apresentação das propostas, não houve o comparecimento de

quaisquer interessados, tampouco o protocolo de propostas válidas, circunstância que

ensejou a caracterização do procedimento como LICITAÇÃO DESERTA, conforme

registrado nos autos.
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Diante disso, solicita-se manifestação jurídica quanto à regularidade da

declaração de licitação deserta e às providências administrativas cabíveis para

atendimento da necessidade pública.

Para análise do pedido, recebi o Processo Administrativo n° 043/2025-

SEC/ADM/CMA, na integra.

Diante disso, passa -se a análise jurídica.

2. ANÁLISE JURÍDICA

2.2. Dos Limites do parecer jurídico

O exame da Procuradoria Jurídica restringe-se aos aspectos estritamente

jurídicos das matérias aqui deduzidas, de caráter elucidativo e não vinculativo da

autoridade competente, subtraindo-se quaisquer análises de ordem técnica,

orçamentária ou financeira.

Incumbe, portanto, apenas a análise jurídica, não cabendo adentrar em

aspectos de conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos (mérito

administrativo), nem quanto a aspectos econômico-financeiros.

Nesse sentido, é firme a jurisprudência dos tribunais superiores: STF,

Pleno, MS n. 24.631, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 09/08/2007; STF, Pleno, MS no

24.073, rel. min. Carlos Velloso, j. 06/11/2002; STF, 1a Turma, AgReg no MS n. 35.196,

rel. min. Luiz Fux, j. 12/11/2019; STJ, 6a Turma, HC 461.468, rel. min. Laurita Vaz j.

09/10/2018 / STJ, 6a Turma, RHC 46.102, relator min. Rogério Schietti Cruz, j.

25/10/2016; TCU, Acórdão 13375/2020-Primeira Câmara, rel. min.BENJAMIN ZYMLER;
Boletim de Jurisprudência no 338 de 14/12/2020; STF, AgReg no HC nº 155.020; STF-
MS: 36025; MS 27867 AgR.

2.1 Da Fundamentação Jurídicа

Prefacialmente, importante destacar queexame da questão posta
MU

cinge-se tão somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal

tendo base os documentos anexos ao Processo Adimistfadrg 043/2025.
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Licitação deserta é aquela em que, embora regularmente publicada e

conduzida, não comparecem interessados para apresentar propostas. Diferencia-se da

licitação fracassada, na qual há licitantes, mas todas as propostas são inabilitadas ou

desclassificadas.

A licitação deserta, por si só, não macula a legalidade do procedimento,

desde que comprovado o atendimento aos princípios da publicidade, competitividade,

isonomia e seleção da proposta mais vantajosa.

Diante da licitação deserta, a Administração poderá motivadamente

promover novo procedimento licitatório.

É juridicamente possível a repetição do certame, com manutenção ou

revisão das condições editalícias, desde que demonstrado que a alteração visa ampliar a

competitividade, em observância aos princípios da eficiência e da seleção da proposta

mais vantajosa, conforme a Resolução nº 002/2024 - CMA.

Toda decisão administrativa relacionada à licitação deserta necessita de

motivação e controle jurídico:

ser expressamente motivada;

conter manifestação técnica da área requisitante;

ser instruída com justificativa de preços atualizada;

ser submetida à análise jurídica, quando exigido.

O atendimento a tais requisitos assegura a legalidade do ato

administrativo e mitiga riscos perante os órgãos de controle.

3. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÃO

Diante do exposto, OPINO pela regularidade jurídica da declaração de
licitação deserta, desde que comprovado o atendimento às exigências legais e

regulamentares e pela possibilidade de realização de novto licitatório,
mantendo as condições editalícias.
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Imprescindível a emissão de decisão formal da autoridade competente,

com fundamentação clara e documentação completa nos autos.

É o parecer, salvo melhor juízo. À consideração superior.

Eder Sove Silva

Cargo Procuor Juridico CMA

Portada N° 030/25

Apuí/AM, 16 de dezembro de 2025.

Dr. Éder Souza Silva

Procurador Jurídico

Mat. N° 389-1/2025

RECEBIDO: Br DATA(6112/25
Vereador Bruno Jose De Morais

Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AM.
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